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DECRETO N° 8.186, DE Io DE SETEMBRO DE 2010.

REGULAMENTA O REGIME DE ESCALA DE TABALHO DE 12 X

36 HORAS PARA A GUARDA MUNICD7AL CONFORME ARTIGO
4o DA LC 451/09, QUE INCLUI PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO
65 DA LC 296/05, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEIVA TERESINHA MARQUES, PREFEITA MUNICD7AL DE SANTA CRUZ DO SUL
no uso das suas atribuições legais, que são conferidas pelo inciso VIII do artigo 61 da Lei Orgânica do
Município.

DECRETA:

Art. Io Fica estabelecido o regime de escala de trabalho de 12 x 36 horas para a Guarda
Municipal de que trata o artigo 4o da Lei Complementar n° 451. de 16 de dezembro de 2009. que inclui
parágrafo único ao artigo65 da Lei Complementar n°296. de 11 de outubro de 2005.

Art. 2o Para atender a conveniência ou necessidade do serviço da Guarda Municipal, será
adotada a escalade 12 horasde trabalho por 36 horas de descanso, organizada conforme planillia a ser elabora
mensalmente pela Guarda Municipal e previamente cientificada aossenadores emcompetência anterior.

Parágrafo Único. Excetuam-se da escala 12 x 36 horas os servidores da Guarda Municipal
designados para atuarem em locais/postos que não necessitam de serviço ininterrupto, que, nessa situação,
cumprirão a jornada semanal de 44 horas.

Art. 3o Nos serviços ininterruptos da Guarda Municipal executadas em regime de escala de
trabalho de 12 x 36 horas serão consideradas horas extraordinárias somente aquelas convocadas fora da escala
de serviço prevista nos termos do artigo 2o deste Decreto.

Art 4o A convocação dos servidores da Guarda Municipal para participação em estágio de
qualificação nos termos daLei Federal n° 10.826, de 22 dedezembro de 2003, e Decreto Federal n° 5.123, de Io
de jullio de 2004, e alterações posteriores, não será considerada como jornada de trabalho, cumprida emregime
de escala ou não. e nem como hora extraordinária.

Art. 5o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, Io de setembro de 2010.
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